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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SANTA TERESINHA E REGIÃO
CNPJ Nº 49.042.925/0001-94

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
Nº 001/2026
A Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar de Santa Teresinha e Região – COOAGROF DE ST TERESINHA, inscrita no CNPJ sob nº 49.042.925/0001-94, por meio de seu Presidente, José Augusto de Andrade Gonçalves, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao disposto no Estatuto Social, convoca os associados para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada na modalidade Presencial, no dia 30 de maio de 2026, com início às 07 horas, horário de Brasília, na Sede da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Santa Teresinha, localizada na Rua das Pedrinhas, s/nº, Centro, município de Santa Teresinha - BA, CEP: 44.590-000, antigo prédio do Centro Médico, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
 Ordem do dia assembleia ordinária:

· Prestação de contas do exercício de 2025, incluindo:
- Relatório de gestão;
- Balanço geral;
- Demonstrativo de sobras/perdas;
- Parecer do Conselho Fiscal.
· Destinação das sobras ou rateio das perdas apuradas;
· Eleição dos membros do Conselho de Administração – Diretoria; 
· Eleição dos membros do Conselho Fiscal;
· Remuneração da Diretoria Executiva;
· Valor da Cédula de Presença dos Conselheiros Fiscais;

· Reajuste no valor da quilometragem para reembolso;
· Apresentação de projeto de incentivo social aos cooperados;
· Outros assuntos de interesse social.
Ordem do dia assembleia extraordinária:

· Alteração do Estatuto Social, mas precisamente no art. 3, §1º;

Seguindo o que determina o Estatuto Social em seu art. 17, combinado com art. 21 e a Lei 5.764/1971 em seus art’s 38 e 40, registra-se que:

- A 1º convocação com data para o dia 30 de maio de 2026, às 07 horas (horário de Brasília), com endereço acima mencionado ocorrerá com um número de associados correspondente a 2/3 dos membros que corresponde a 50 (cinquenta) cooperados;

- Na falta de quórum necessário, a 2º convocação, aqui registrada e publicada, uma hora após o horário marcado para a abertura da assembleia, se dará na mesma data e local mencionado acima, no horário das 08 horas (horário de Brasília), a qual poderá ocorrer com um número mínimo de associados correspondente a metade mais 1(um) dos membros que corresponde a 39 (trinta e nove) cooperados;

- Na falta de quórum necessário, a 3º convocação, aqui registrada e publicada, uma hora após o horário marcado para a 2º convocação, se dará na mesma data e local mencionado acima, no horário das 09 horas (horário de Brasília), a qual poderá ocorrer com um número mínimo de associados correspondente a 10% (dez por cento) dos membros, porém, seguindo o que determina a Lei de nº 5.764/1971, em seu art. 40, inc. III, o quórum necessário será de no mínimo 10 (dez) cooperados.
As convocações mencionadas acima também ocorrerão por meio das redes sociais, grupo do WhatsApp e contato pessoal.
Os interessados em formar chapas para concorrer na eleição do Conselho Administrativo ou Conselho Fiscal, deverá se apresentar na sede da Cooperativa, situada na Comunidade Capinam, Zona Rural do Municipio de Santa Teresinha – BA, com funcionamento das 09 horas às 14 horas em dias úteis, munido dos documentos pessoais dos membros que irão compor a chapa e preencher as Declarações disponibilizadas pela cooperativa ou documento equivalente, até o dia 26 de maio de 2026, seguindo todos os preceitos estabelecidos nos art. 41à 44 do Estatuto Social da Cooperativa.

A chapa para o Conselho Administrativo poderá ser conjunta a Chapa do Conselho Fiscal, porém se faz obrigatório apresentar os seguintes números de cooperados/associados para compor as chapas:

- Chapa do Conselho Administrativo:  número de 05 (cinco) membros efetivos e 02 (dois) suplentes;

- Chapa do Conselho Fiscal: número de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes.

Não se faz obrigatório apresentar chapa contendo os conselhos de forma conjunta, (Conselho Administrativo e Conselho Fiscal), os interessados podem apresentar inscrições para apenas um seguimento.

Somente podem concorrer às eleições candidatos que integrem chapa completa, seguindo determinações do art. 43, do Estatuto Social em vigor. 
Qualquer duvidas e/ou esclarecimentos referente a este edital ou formação das chapas para concorrer a eleição, entrar em contato através do e-mail: cooagrof@gmail.com, ou telefone/celular/WhatsApp  (75) 9.9806-1144 ou presencialmente na sede da Cooperativa.  
Este edital segue todas as determinações legais do Estatuto Social da Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar de Santa Teresinha e Região – COOAGROF DE ST. TERESINHA, Lei Federal nº 5.764/1971 e alterações.
O edital encontra-se publicado no site Itatim News, no mural da sede da Cooperativa e repartições públicas (mural da Prefeitura Municipal de Santa Teresinha – BA e mural da Secretaria Municipal de Agricultura de Santa Teresinha – BA), assim como, publicado no grupo de WhatsApp e carta circular enviado para todos os associados/cooperados de forma individualizada.
Santa Teresinha – BA, 18 de maio de 2026.

_________________________________________________
José Augusto de Andrade Gonçalves

Presidente da Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar de 

Santa Teresinha e Região – COOAGROF DE ST. TERESINHA
CNPJ nº 49.042.925/0001-94

Localizada na Comunidade Capinam, Zona Rural, Município de Santa Teresinha – BA, CEP: 44.590-000. 
Tel./Celular: (75) 9.9806-1144 / e-mail: cooagrof@gmal.com

